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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 
2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
olGa Maria SoZiNHo GoUVEa, mat. nº 6018700/2, no cargo de Pro-
fessor classe ii, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$13.550,32 (treze mil, quinhentos e cinquenta reais e trinta 
e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 121,33h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  4.021,90
  2.439,95
  370,34

  3.217,52
  432,03

  3.068,58
 13.550,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824265
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.016 de 15 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/398682.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; acórdão nº 38.376, proferido nos 
autos do Processo de Mandado de Segurança nº 99301191, que tramitou 
no Tribunal do Estado do Pará; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, carloS alBErTo BoTE-
lHo, mat. nº 180190/1, na função de assistente Técnico referência XXVii, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.753,10 
(sete mil, setecentos e cinquenta três reais e dez centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base   1.724,64
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Seção de Cadastro do Interior (FG-4) – 10%     16,69

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%   206,96
Vantagem Pecuniária decisão Judicial – 70%    1.352,12

Gratificação pela Escolaridade – 80%   1.545,28
adicional por Tempo de Serviço – 60%    2.907,41

Total de Proventos   7.753,10

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824290
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.099 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/174906.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X combi-
nado com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986; art. 7º da lei 
nº 9.322/2021, fEliPE da coSTa raMoS, mat. nº 380571/1, no cargo de 
Professor classe i, Nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$13.946,00 (treze mil e novecentos e quarenta e seis reais), 

conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
VPNi

Total de Proventos
 

  4.042,30
1.697,77
385,21

3.233,84
4.365,68
  221,20

13.946,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824321
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2835 de 10 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/128881.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii 
da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
VilMa EVaNGEliSTa da SilVa, mat. nº 422819/3, no cargo de Professor 
classe ii, nível l, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 15.427,68 (quinze mil e quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta 
e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 120h

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Gratificação Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

 4.144,08
 2.486,45
 3.315,26
 432,03
 315,04

 4.734,82
  15.427,68

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824366
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.044 de 24 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2010/158421.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 
06/07/2016; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei 
nº 9.500/2022; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, da 
lei nº 5.810/1994, Maria TErESiNHa dUarTE diaS, mat. nº 267090/1, 
na função de Professor classe Especial, nível K, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$10.920,85 (dez mil, novecentos e vin-
te reais e oitenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 54h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor GD1 – 40%
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  4.042,30
1.091,42

84,92
287,85
432,03

2.021,15
2.961,18

  10.920,85

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 824371


